
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:  

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a 

consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de 

equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras;  

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou 

jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, 

transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, 

assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.804, de 18/7/1989) 

 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem 

aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.960, de 28/1/2000) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 

aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 

sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de 

resíduos sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica.  

 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis 

nºs 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 

2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, cria o Comitê 

Interministerial da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador 

para a Implantação dos Sistemas de 

Logística Reversa, e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

12.305, de 2 de agosto de 2010, 

 

DECRETA: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Este Decreto estabelece normas para execução da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, de que trata a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 

Art. 2º  A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do 

Meio Ambiente e articula-se com as diretrizes nacionais para o saneamento básico e com a 

Política Federal de Saneamento Básico, nos termos da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e com a Política Nacional de Educação 

Ambiental, regulada pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.472, DE 20 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Promulga o texto da Convenção de 

Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos 

Persistentes, adotada, naquela cidade, em 22 

de maio de 2001. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil assinou a 

Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, naquela cidade, em 22 de 

maio de 2001; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esta Convenção por meio do 

Decreto Legislativo nº 204, de 7 de maio de 2004; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 24 de 

fevereiro de 2004, nos termos do parágrafo 1º de seu Artigo 26;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  A Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, 

adotada naquela cidade, em 22 de maio de 2001, apensa por cópia ao presente Decreto, será 

executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição. 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

 

CONVENÇÃO DE ESTOCOLMO  

SOBRE POLUENTES ORGÂNICOS PERSISTENTES 

 

As Partes na presente Convenção 

 

Reconhecendo que os poluentes orgânicos persistentes têm propriedades 

tóxicas, são resistentes à degradação, se bioacumulam, são transportados pelo ar, pela água 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

e pelas espécies migratórias através das fronteiras internacionais e depositados distantes do 

local de sua liberação, onde se acumulam em ecossistemas terrestres e aquáticos, 

Conscientes dos problemas de saúde, especialmente nos países em 

desenvolvimento, resultantes da exposição local aos poluentes orgânicos persistentes, em 

especial os efeitos nas mulheres e, por meio delas, nas futuras gerações,  

Reconhecendo que os ecossistemas e as comunidades indígenas do Ártico estão 

especialmente ameaçadas devido à bioacumulação dos poluentes orgânicos persistentes, e 

que a contaminação de seus alimentos tradicionais é um problema de saúde pública,  

Conscientes da necessidade de se tomar medidas de alcance mundial sobre os 

poluentes orgânicos persistentes,  

Levando em consideração a Decisão 19/13C, de 7 de fevereiro de 1997, do 

Conselho de Administração do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, de 

iniciar ações internacionais para proteger a saúde humana e o meio ambiente com medidas 

que irão reduzir e/ou eliminar as liberações e despejos de poluentes orgânicos persistentes,  

Recordando as disposições pertinentes das convenções ambientais 

internacionais relevantes, especialmente a Convenção de Roterdã sobre o Procedimento de 

Consentimento Prévio Informado para o Comércio Internacional de Certas Substâncias 

Químicas e Agrotóxicos Perigosos e a Convenção da Basiléia sobre o Controle dos 

Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, incluídos os acordos 

regionais elaborados no marco de seu artigo 11,  

Recordando também as disposições pertinentes da Declaração do Rio sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento e a Agenda 21,  

Reconhecendo que a idéia da precaução é o fundamento das preocupações de 

todas as Partes e está incorporada de maneira substancial à presente Convenção,  

Reconhecendo que a presente Convenção e os demais acordos internacionais na 

área de comércio e de meio ambiente se apóiam mutuamente,  

Reafirmando que os Estados, em conformidade com a Carta das Nações Unidas 

e os princípios do direito internacional, têm o direito soberano de explorar seus próprios 

recursos de acordo com suas próprias políticas relacionadas ao meio ambiente e ao 

desenvolvimento, assim como têm a responsabilidade de assegurar que as atividades que 

são realizadas sob sua jurisdição ou controle não causem danos ao meio ambiente de outros 

Estados ou de áreas situadas além dos limites da jurisdição nacional,  

Levando em consideração as circunstâncias e as necessidades especiais dos 

países em desenvolvimento, particularmente as dos países menos desenvolvidos, e dos 

países com economia em transição, em particular a necessidade de fortalecer suas 

capacidades nacionais para a gestão das substâncias químicas, inclusive mediante a 

transferência de tecnologia, a prestação de assistência financeira e técnica e a promoção da 

cooperação entre as Partes,  

Tendo plenamente em consideração o Programa de Ação para o 

Desenvolvimento Sustentável dos Pequenos Estados Insulares em Desenvolvimento, 

aprovado em Barbados, em 6 de maio de 1994,  

Tomando nota das respectivas capacidades dos países desenvolvidos e em 

desenvolvimento, assim como das responsabilidades comuns mas diferenciadas dos 

Estados de acordo com o estabelecido no Princípio 7 da Declaração do Rio sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento,  
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Reconhecendo o importante aporte que o setor privado e as organizações não 

governamentais podem fazer para alcançar a redução e/ou eliminação das emissões e 

descargas de poluentes orgânicos persistentes,  

 Salientando a importância de que os fabricantes de poluentes orgânicos 

persistentes assumam a responsabilidade de reduzir os efeitos adversos causados por seus 

produtos e disponibilizem informações aos usuários, aos governos e ao público sobre as 

propriedades perigosas dessas substâncias químicas,  

Conscientes da necessidade de se adotarem medidas para prevenir os efeitos 

adversos causados pelos poluentes orgânicos persistentes em todas as etapas do seu ciclo de 

vida,  

Reafirmando o Princípio 16 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento que estipula que as autoridades nacionais deverão procurar promover a 

internalização dos custos ambientais e o uso de instrumentos econômicos, levando em 

consideração o critério de que quem contamina deve, em princípio, arcar com os custos da 

contaminação, levando devidamente em consideração o interesse público e sem distorcer o 

comércio nem os investimentos internacionais,  

Estimulando as Partes que não contam com sistemas normativos e de avaliação 

de agrotóxicos e substâncias químicas industriais a criá-los,  

Reconhecendo a importância de desenvolver e utilizar processos e substâncias 

químicas alternativas ambientalmente saudáveis,  

Determinados a proteger a saúde humana e o meio ambiente dos impactos 

nocivos dos poluentes orgânicos persistentes,  

Convieram no seguinte:  

 

Artigo 1º  

Objetivo 

 

Tendo presente o Princípio da Precaução consagrado no Princípio 15 da 

Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, o objetivo da presente 

Convenção é proteger a saúde humana e o meio ambiente dos poluentes orgânicos 

persistentes.  

 

Artigo 2º  

Definições 

 

Para os fins da presente Convenção: 

(a) o termo "Parte" significa um Estado ou uma organização regional de 

integração econômica que tenha consentido em sujeitar-se à presente Convenção e para 

qual a Convenção encontra-se em vigor;  

(b) o termo "organização regional de integração econômica" significa uma 

organização constituída por Estados soberanos de uma determinada região à qual os 

Estados-Membros tenham delegado competência para lidar com as matérias regidas pela 

presente Convenção e que tenha sido devidamente autorizada, em conformidade com seus 

procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar ou aderir à presente 

Convenção; 
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(c) o termo "Partes presentes e votantes" significa Partes que estão presentes e 

que emitam um voto afirmativo ou negativo.  

................................................................................................................................................... 

 

ANEXO A  

................................................................................................................................................... 
 

Parte II 

 

1. Bifenilas Policloradas  

Cada Parte deverá: 

(a) com referência à eliminação do uso de bifenilas policloradas em equipamentos (por 

exemplo: transformadores, capacitores ou outros receptáculos que contenham líquidos 

armazenados) até 2025, sujeito a revisão pela Conferência das Partes, agir de acordo 

com as seguintes prioridades:  

(i) envidar esforços para identificar, rotular e tirar de uso 

equipamentos que contenham mais de 10 por cento de bifenilas 

policloradas e volumes superiores a 5 litros;  

(ii) envidar esforços para identificar, rotular e tirar de uso 

equipamentos que contenham mais de 0,05 por cento de bifenilas 

policloradas e volumes superiores a 5 litros;  

(iii) empenhar-se para identificar e tirar de uso equipamentos que 

contenham mais de 0,005 por cento de bifenilas policloradas e 

volumes superiores a 0,05 litro;  

(b) em conformidade com as prioridades do subparágrafo (a), promover as seguintes 

medidas para a redução de exposição e riscos, com a finalidade de controlar o uso de 

bifenilas policloradas:  

(i) utilizar somente em equipamentos intactos e a prova de 

vazamento e apenas em áreas onde o risco de liberação para o meio 

ambiente possa ser minimizado e rapidamente remediado;  

(ii) não utilizar em equipamentos localizados em áreas associadas 

com a produção ou processamento de alimento ou ração;  

(iii) quando utilizado em áreas povoadas, incluindo escolas e 

hospitais, adoção de todas as medidas razoáveis de proteção contra 

falhas elétricas que possam causar incêndios e de inspeção regular do 

equipamento para verificar a existência de vazamentos;  

(c) sem prejuízo do disposto no Art. 3º parágrafo 2, assegurar que equipamentos que 

contenham bifenilas policloradas, conforme descrito no subparágrafo (a), não sejam 

exportados nem importados exceto para o propósito do manejo ambientalmente 

saudável de resíduos;  
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(d) salvo para operações de manutenção e reparo, não permitir a recuperação, com a 

finalidade de reutilização em outro equipamento, de líquidos que contenham teor maior 

que 0,005 por cento de bifenilas policloradas;  

(e) envidar esforços determinados visando realizar o manejo ambientalmente saudável 

de líquidos que contenham bifenilas policloradas e equipamentos contaminados com 

bifenilas policloradas, com teor de bifenilas policloradas superior a 0,005 por cento, de 

acordo com o Art. 6º, parágrafo 1, assim que possível, mas não após 2028, sujeito a 

revisão pela Conferência das Partes;  

(f) no lugar da nota (ii) na Parte I deste Anexo, esforçar-se para identificar outros 

artigos que contenham mais de 0,005 por cento de bifenilas policloradas (ex. 

revestimento de cabos, massas para calafetar com conservantes e objetos pintados) e 

manejá-los de acordo com o Art. 6º parágrafo 1;  

(g) preparar, a cada cinco anos, um relatório de progresso sobre a eliminação de 

bifenilas policloradas e submetê-lo à Conferência das Partes em conformidade com o 

Art. 15;  

(h) os relatórios descritos no subparágrafo (g), quando conveniente, devem ser 

apreciados pela Conferência das Partes, nas revisões relacionadas às bifenilas 

policloradas. A Conferência das Partes examinará o progresso relativo à eliminação de 

bifenilas policloradas, em intervalos de cinco anos ou a intervalos diferentes, conforme 

o caso, levando-se em conta tais relatórios. 

 

 

ANEXO B  

RESTRIÇÕES  

Parte I 

Substância 

Química 

Atividad

e 

Finalidade aceitável  

ou exceção específica  

DDT  

(1,1,1-tricloro-

2,2-bis  

(4-

clorofenil)etano

)  

CAS No: 50-

29-3  

Produção Finalidade aceitável:  

Uso no controle de vetores de doenças, de acordo com a 

Parte II deste Anexo.  

Exceção específica:  

Intermediário na produção do Dicofol  

Intermediário  

 Uso: Finalidade aceitável:  

Uso no controle de vetores de doenças, de acordo com a 

Parte II deste Anexo.  

Exceção específica:  

Produção do Dicofol  

Intermediário  

 

Notas:  

(i) salvo quando especificado ao contrario na presente Convenção, 

quantidades de uma substância química presente como 
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contaminante-traço não-intencional em produtos e artigos não serão 

consideradas para inclusão neste Anexo; 

(ii) esta nota não será considerada como uma exceção específica ou 

finalidade aceitável de produção e uso para os fins do Art. 3º 

parágrafo 2. Quantidades de uma substância química presente como 

constituintes de artigos fabricados ou já em uso antes de ou na data 

de entrada em vigor da obrigação relevante com respeito àquela 

substância química, não serão consideradas incluídas neste Anexo, 

contanto que a Parte tenha notificado ao Secretariado que um tipo 

particular de artigo permanece em uso. O Secretariado tornará tais 

notificações disponíveis ao público;  

(iii) esta nota não será considerada como uma exceção específica de 

produção e uso para os fins do Art. 3º parágrafo 2. Dado que não se 

espera que quantidades significativas da substância química atinjam 

seres humanos e o meio ambiente durante a produção e uso de um 

intermediário em um sistema fechado de área limitada, uma Parte, 

após notificação ao Secretariado, poderá permitir a produção e 

utilização de quantidades de uma substância química relacionada 

neste Anexo como intermediário em um sistema fechado de área 

limitada, que seja quimicamente transformado na produção de outras 

substâncias químicas que, levando em consideração os critérios 

estabelecidos no parágrafo 1 do Anexo D, não exibam as 

características de poluentes orgânicos persistentes. Essa notificação 

incluirá informação sobre a produção total e utilização de tal 

substância química ou uma estimativa razoável dessas informações 

assim como informação sobre a natureza do processo do sistema 

fechado de área limitada, incluindo a quantidade de qualquer 

contaminação-traço não-intencional e não-transformada do material 

de partida poluente orgânico persistente no produto final. Esse 

procedimento se aplica, salvo quando especificado ao contrario neste 

Anexo. O Secretariado disponibilizará tais notificações à 

Conferência das Partes e ao público. Essa produção e essa utilização 

não serão consideradas uma exceção específica de produção e 

utilização. Essa produção e essa utilização cessarão após um período 

de dez anos, a menos que a Parte interessada apresente uma nova 

notificação ao Secretariado, nesse caso o período será estendido por 

mais dez anos salvo se a Conferência das Partes, após uma revisão da 

produção e utilização decida de outra forma. O procedimento de 

notificação pode ser repetido;  

(iv) todas as exceções específicas deste Anexo podem ser exercidas 

pelas Partes que tenham registrado exceções com respeito a elas de 

acordo com o Art. 4º.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 19, DE 29 DE JANEIRO DE 1981 
  

  

OS MINISTROS DE ESTADO DO INTERIOR, DA INDÚSTRIA E DO 

COMÉRCIO E DAS MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições, acolhendo proposta 

da Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, e de acordo com o que dispõe o Decreto 

nº 73.030, de 30 de outubro de 1973, o Decreto-Lei nº 1.413, de 14 de agosto de 1975 e o 

Decreto Federal nº 76.389, de 03 de outubro de 1975;  

  

Considerando ser urgente e indispensável evitar a contaminação do ambiente 

por bifenil policlorados - PCB's (comercialmente conhecidos como Askarel, Aroclor, 

Clophen, Phenoclor, Kanechlor e outros), devido aos efeitos nocivos que esses compostos 

causam ao homem e animais;  

 Considerando que os mencionados compostos provocam males, como lesões 

dermatológicas acentuadas, alterações no fígado e rins, alterações morfológicas nos dentes, 

alterações psíquicas, perda da libido, efeitos teratogênicos e cancerígenos;  

 Considerando, ainda, os efeitos nefastos sobre o homem e animais, de acordo 

com estudos realizados, por ocasião de contaminação acidental de alimentos com PCB's em 

alguns países, resolvem baixar as seguintes normas:  

  

I - A partir da data da publicação desta Portaria, fica proibida, em todo o 

Território Nacional, a implantação de processos que tenham como finalidade principal a 

produção de bifenil policlorados - PCB's.  

  

II - Ficam proibidos, em todo o Território Nacional, o uso e a comercialização 

de bifenil policlorados - PCB's, em todo o estado, puro ou em mistura, em qualquer 

concentração ou estado físico, nos casos e prazos relacionados abaixo:  

 a) como fluido dielétrico nos transformadores novos, encomendados depois de 

06 (seis) meses da data da publicação da presente Portaria;  

 b) como fluido dielétrico nos capacitadores novos, encomendados depois de 20 

(vinte) meses da data da publicação desta Portaria;  

 c) como aditivo para tintas, plásticos, lubrificantes e óleo de corte, fabricados a 

partir de 12 (doze) meses da data da publicação desta Portaria;  

 d) em outras aplicações, que não as acima citadas, a partir de 24 (vinte e 

quatro) meses da data da publicação da presente Portaria.  

  

III - Os equipamentos de sistema elétrico, em operação, que usam bifenil 

policlorados - PCB's, como fluido dielétrico, poderão continuar com este dielétrico, até que 

seja necessário o seu esvaziamento, após o que somente poderão ser preenchidos com outro 

que não contenha PCB's.  

  

IV - As empresas usuárias de equipamentos elétricos deverão considerar, nas 

especificações de novos capacitadores de potências, a aquisição de equipamentos que não 

utilizem PCB's.  
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V - Fica terminantemente proibido o despejo de bifenil policlorados - PCB's, ou 

produtos que o contenham, quer direta ou indiretamente, nos cursos e coleções d'água ou 

locais expostos às intempéries.  

  

VI - Cabe aos órgãos estaduais do meio ambiente a vigilância e fiscalização 

para o cumprimento das normas contidas nesta Portaria.  

  

VII - A SEMA poderá estabelecer, através de Instruções Normativas, 

procedimentos e exigências referentes a esta Portaria.  

  

VIII - A não observância das normas baixadas por esta Portaria sujeitará os 

infratores às cominações previstas na legislação pertinente.  

  

IX - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

 MARIO DAVID ANDREAZZA  

Ministro do Interior  

JOÃO CAMILO PENNA   

Ministro da Indústria e do Comércio  

CESAR CALS DE OLIVEIRA FILHO  

Ministro das Minas e Energia  
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RESOLUÇÃO/CONAMA/N.º 6 DE I5 DE JUNHO DE 1988  
 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso I do Artigo 89, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, inciso III, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, com a redação dada pelo 

Decreto nº 91.305, de 03 de junho de 1985 e  

 

Considerando a ausência de informações sobre os tipos e destinos dos resíduos 

gerados no Parque Industrial do País;  

Considerando a necessidade de dados precisos sobre os estoques de Bifenilas 

Policloradas - PCB'S e agrotóxicos fora de especificação ou de uso proibido no País;  

Considerando que estes produtos podem apresentar características 

extremamente prejudiciais , à saúde humana e ao meio ambiente;  

Considerando, ainda. que para a elaboração de diretrizes nacionais visando o 

controle dos resíduos perigosos, é essencial, à realização de um inventário dos resíduos 

industriais gerados e/ou existentes no País, RESOLVE:  

 

Art. 1º - No processo de licenciamento ambiental de atividades industriais, os 

resíduos gerados dou existentes deverão ser objeto de controle específico.  

 

Art. 2º- As indústrias geradoras de resíduos, enquadradas nos critérios abaixo, 

com orientação do órgão de controle ambiental do Estado ou da SEMA em caráter 

supletivo deverão, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta Resolução, ou 

a partir de 60 (sessenta dias após a notificação, apresentar ao órgão ambiental competente, 

informações sobre a geração, características e destino final de seus resíduos, na forma 

definida no anexo I, desta Resolução:  

I - indústrias metalúrgicas com mais de 100 (cem) funcionários;  

II - indústrias químicas com mais de 50 (cinqüenta) funcionários;  

III- indústrias de qualquer tipo grupo 00 a 30) com mais de 500 (quinhentos) 

funcionários;  

IV- indústrias que possuem sistemas de tratamento de água residuárias do 

processo industrial;  

V- indústrias que gerem resíduos perigosos como tais definidos pelos órgão s 

ambientais competentes.  

Parágrafo Único - O órgão ambiental competente terá o prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data de publicação desta Resolução, para emitir a notificação a que se 

refere o caput deste artigo.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 19, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela 

Lei no. 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de 

junho de 1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei 

no. 8.490, de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 

Interno, e  

 

Considerando o exposto no § 1º do artigo 2º da Resolução/ CONAMA/nº 7, de 

4 de maio de 1994;  

Considerando que a Convenção de Basiléia determina que o movimento 

transfronteiriço de resíduos perigosos seja realizado de forma ambientalmente saudável;  

Considerando que o País ainda não dispõe de processos adequados de 

tratamento e eliminação de determinados tipos de resíduos perigosos, em suas diferentes 

formas;  

Considerando, ainda, que o depósito desses resíduos representa situação de 

considerável risco e periculosidade ao meio ambiente e à saúde pública, resolve:  

 

Art. 1º Fica autorizada, em caráter de excepcionalidade, a exportação de 

resíduos perigosos contendo bifenilas policloradas - PCBs, sob todas as formas em que se 

apresentem.  

Parágrafo Único. A presente autorização é válida até 31 de dezembro de 1997, 

tendo em vista a decisão da 2ª Reunião das Partes da Convenção de Basiléia sobre a 

proibição de exportação de resíduos perigosos de países da OECD - Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico, para países não membros da OECD.  

 

Art. 2º A exportação prevista no artigo 1º deverá obedecer a todos os 

procedimentos operacionais definidos pelo IBAMA, na Portaria Normativa nº 138-N, de 23 

de dezembro de 1992, e pelo Decreto nº 875, de 20 de julho de 1993.  

 

Art. 3º Os setores usuários de óleo Ascarel (PCBs) e de equipamentos elétricos 

que o utilizam como dielétrico deverão apresentar ao IBAMA, no prazo de 120 dias da 

publicação desta Resolução, estimativa da quantidade do produto em uso e em estoque, 

com cronograma de exportação, visando o equacionamento definitivo da destinação final 

dos PCBs no País.  

§ 1º O IBAMA, juntamente com os setores usuários envolvidos e com base nos 

dados apresentados, deverá estabelecer um programa de descarte do Ascarel desativado e 

metas de substituição dos equipamentos em uso.  

§ 2º O programa, a que se refere o parágrafo anterior, deverá anualmente ser 

avaliado  

§ 3º Todos os procedimentos no transporte, manuseio e armazenagem dos 

materiais de resíduos perigosos contendo bifenilas policloradas - PCBs, devem seguir as 

normas de segurança e saúde vigentes no Ministério do Trabalho.  
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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RESOLUÇÃO CONAMA Nº 23, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996 
:· Alterada pela Resolução n° 235/98 (alterado o anexo 10) em cumprimento ao disposto no art. 8o da 

Resolução no 23/96 · Alterada pela Resolução nº 244/98 (excluído item do anexo 10) 

· Complementada pela Resolução nº 228/97 · Revoga a Resolução nº 37/94 

 

 

Dispõe sobre as defi nições e o tratamento a 

ser dado aos resíduos perigosos, conforme 

as normas adotadas pela Convenção da 

Basiléia sobre o controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos perigosos e 

seu Depósito. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de  

uas atribuições e competências que lhe são conferidas pelas Leis nºs 6.938, de 31 de  gosto 

de 1981, 8.028, de 12 de abril de 1990, 8.490, de 19 de novembro de 1992137, pelo  ecreto 

nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e, 

Considerando os riscos reais e potenciais que a manipulação de resíduos pode  

carretar à saúde e ao meio ambiente; 

Considerando a necessidade de controlar e, em muitos casos, banir a entrada de 

resíduos, especialmente aqueles considerados perigosos, em nosso País; 

Considerando que a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos  

ransfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada sob a égide da  rganização 

das Nações Unidas, concluída em Basiléia, Suíça, em 22 de março de 1989, foi promulgada 

pelo Governo Brasileiro, através do Decreto nº 875, de 19 de julho de 1993, publicado no   

U do dia subseqüente, e preconiza que o movimento transfronteiriço de resíduos  erigosos e 

outros resíduos seja reduzido ao mínimo compatível com a administração ambientalmente 

saudável e eficaz desses resíduos e que seja efetuado de maneira a proteger a saúde humana 

e o meio ambiente dos efeitos adversos que possam resultar desse movimento; 

Considerando que a referida Convenção reconhece plenamente que qualquer 

país que seja parte tem o direito soberano de proibir a entrada ou depósito de resíduos 

perigosos e outros resíduos estrangeiros em seu território; 

Considerando, ainda, a Decisão II-12 da 2ª Reunião das Partes da Convenção de 

Basiléia que proibiu, a partir de 25 de março de 1994, a movimentação transfronteiriça de 

resíduos perigosos para disposição fi nal e proíbe, a partir de 31 de dezembro de 1997, os 

movimentos transfronteiriços de tais resíduos para operações de reciclagem ou recuperação 

provenientes de Estados membros para Estados não membros da Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE (anexo 4), resolve: 

 

Art. 1º Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições: 

a) Resíduos Perigosos - Classe I: são aqueles que se enquadrem em qualquer 

categoria contida nos anexos 1-A.a 1-C, a menos que não possuam quaisquer das 

características descritas no anexo 2, bem como aqueles que, embora não listados nos 

anexos citados, apresentem quaisquer das características descritas no anexo 2. 
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b) Resíduos Não Inertes - Classe II: são aqueles que não se classifi cam como 

resíduos perigosos, resíduos inertes ou outros resíduos, conforme defi nição das alíneas a, c 

e d, respectivamente, 

c) Resíduos Inertes - Classe III. são aqueles que, quando submetidas a teste de 

solubilização, conforme NBR-10.006, não tiverem nenhum de seus constituintes 

solubilizados em concentrações superiores aos padrões especifi cados no anexo 3. 

d) outros Resíduos. são aqueles coletados de residências ou decorrentes da 

incineração de resíduos domésticos. 

 

Art. 2º É proibida a importação dos resíduos perigosos - Classe 1, em todo o 

território nacional, sob qualquer forma e para qualquer fi m. 

§ 1] Caso se confi gurem situações imprescindíveis de importação de resíduos 

perigosos, fica tal excepcionalidade condicionada à apreciação e deliberação prévia do 

CONAMA, mediante avaliação da sua Câmara Técnica de Controle Ambiental. 

§ 2º As listas de resíduos e de características de periculosidade constantes dos 

anexos 1 e 2 desta Resolução poderão ser ampliadas, mediante Resolução do CONAMA. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMA/STC/CRS Nº 1, DE 10 DE JUNHO DE 1983 

  

  

Disciplina as condições de armazenamento e 

transporte de bifenilas policloradas (PCBs) 

e/ou resíduos contaminados com PCBs.  

  

  

O Secretário Especial do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo item “c”, Artigo 4º, do Decreto nº 73.030, de 30 de outubro de 1973, 

considerando ainda o disposto no inciso VII da Portaria Interministerial nº 019, de 29 de 

janeiro de 1981,  

  

RESOLVE:  

  

Disciplinar as condições a serem observadas no manuseio, armazenamento e 

transporte de bifenilas policloradas (PCBs) e/ou resíduos contaminados com PCBs.  

  

1. OBJETIVO 

  

A execução das atividades de manuseio, armazenamento e transporte de 

bifenilas policloradas (PCBs) e/ou resíduos contaminados com PCBs reger-se-ão pelo 

disposto na presente Instrução Normativa e demais atos complementares a serem baixados 

por esta Secretaria.  

  

2. NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

  

Na apreciação desta Norma se faz necessário consultar:  

 - NBR 7500 - Simbologia para o Transporte, Armazenamento e Manuseio de Materiais;  

 - NBR 7501 - Terminologia para Transporte de Cargas Perigosas;  

 - NBR 7502 - Classificação para Transporte de Cargas Perigosas;  

 - NBR 7503 - Ficha de Emergência;  

 - NBR 7504 - Envelope para o Transporte de Cargas Perigosas;  

 - Portaria Interministerial nº 019, de 29 de janeiro de 1981 - MINTER/SEMA;  

 - Transporte de Produtos Perigosos  

 - Instituto Brasileiro de Petróleo.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 204, DE 20 DE MAIO DE 1997 
substituída pela Resolução nº 420/2004/ANTT a partir do dia 31/07/2004 

 

 

O Ministro de Estado dos Transportes, Interino, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em 

vista o disposto no art. 3° do Decreto n° 96.044, de 18 de maio de 1988, e no art. 2° do 

Decreto n° 98.973, de 21 de fevereiro de 1990, resolve: 

 

I - Aprovar as anexas Instruções Complementares aos Regulamentos dos 

Transportes Rodoviários e Ferroviários de Produtos Perigosos. 

 

II - Conceder os seguintes prazos para entrada em vigor das disposições 

referentes aos padrões de desempenho fixados para embalagens: 

a) três anos para embalagens novas; e 

b) cinco anos para embalagens já produzidas, ou que venham a sê-lo no prazo 

previsto na alínea anterior, e passíveis de reutilização. 

 

III - Conceder prazo de dois anos, a partir da data de aprovação pelo Conselho 

Nacional de Trânsito, para entrada em vigor do programa de reciclagem periódica 

destinado a condutores de veículos automotores utilizados no transporte de produtos 

perigosos. 

 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Portarias n° 291, de 31 de maio de 1988, e n° 111, de 5 de março de 1990, e demais 

disposições em contrário. 

 

Em 20 de maio de 1997. 

 

 

 


